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Art. 10 O Edital de Licitação será elaborado pela SEMAD/DELCO, observados os critérios e as 
normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos. 

Art. 11 A empresa concessionária deverá incumbir-se, sem ônus para o Município, de fornecer, 
instalar, conservar e gerenciar os equipamentos empregados no sistema, como também realizar e 

manter toda sinalização viária que se fizer necessária à operação da concessão. 

Art. 12 A cobrança de valor pela concessão do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago nas 

vias, áreas e logradouros públicos da cidade não implica a guarda e conservação do veículo por 
parte do Poder Público Municipal. 

Art. 13 A outorga da presente concessão não implicará, em qualquer hipótese, na transferência 

da atividade administrativa de polícia e/ou do poder de fiscalização do poder concedente, que 
permanecerá sob o exercício de seus agentes públicos. 

Parágrafo único. Os agentes públicos do Poder Concedente, destinados à função de fiscalização 
da exploração do estacionamento rotativo pago, serão credenciados pela autoridade de trânsito 
do Município. 

Art. 14 Os serviços de orientação aos usuários, venda de créditos, disponibilização dos meios de 

utilização do sistema eletrônico e monitoramento quanto à regularidade do uso das vagas, serão 

prestados pela empresa concessionária contratada mediante concorrência pública. 

Art. 15 Os casos omissos serão analisados e decididos pela Secretaria de Transportes Públicos, 

Acessibilidade e Mobilidade Urbana – SECTRAN, ou sua sucessora, obedecendo-se ao contrato 
de concessão e à legislação de regência. 

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente os 
Decretos Municipais nº 1.744/2017 e nº 1.953/2018.

Rio das Ostras, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 3086/2021

ALTERA O DECRETO Nº 2919, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, usando das 

atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, e, 

Considerando o disposto na Lei nº 14.150/2021, que promoveu alterações no texto da Lei nº 
14.017/2020 – Lei Aldir Blanc;
Considerando as Alterações realizadas no Decreto Federal nº 10.464/2020 por meio do Decreto 
nº 10.683 de 20 de abril de 2021;
Considerando ainda a necessidade em adequar as ações municipais relacionadas à Lei Aldir 

Blanc ao praticado em âmbito nacional,
DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 2919, de 18 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 8º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 
comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no art. 5º 
deste Decreto ficarão obrigados a garantir como contrapartida, no prazo de 180 dias após o 
reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 
de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, 

em intervalos regulares, priorizando a realização de atividades remotas realizadas por meio de 

internet, em cooperação e planejamento definido pela Fundação Rio das Ostras de Cultura – 
FROC, órgão responsável pela gestão pública de cultura local.
§ 4º As atividades de contrapartida que necessariamente forem realizadas de forma presencial, 
deverão ser executadas no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021, enquanto aquelas 
que puderem ser executadas de forma remota, poderão ser realizadas a qualquer momento a 
partir do desembolso, mantendo-se a data limite de 31 de dezembro de 2021, o que deverá ser 
comprovado junto a Fundação Rio das Ostras de Cultura até a data de 14 de janeiro de 2022.
Art. 16.  A Fundação Rio das Ostras de Cultura apresentará o relatório de gestão final nos termos 
do art. 16 do Decreto nº 10.464/2020 até a data de 31 de março de 2022, permitida a prorrogação 
por até noventa dias mediante justificativa e autorização da Secretaria Especial de Cultura do 
Ministério do Turismo.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA N.º 1071/2021

Arquivamento de Sindicância Administrativa 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições Legais:
Considerando o apurado nos autos do Processo Administrativo nº 34783/2018, não ter ficado 
comprovado nos autos a identificação de servidor público.
Considerando a determinação referente a EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO da Sindicância 
Administrativa, pelo Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Sr. Mauricio Henriques 
Santana.
Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº. 066/2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXTINGUIR o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado através do 

Processo Administrativo nº 34783/2018, haja vista não ter sido comprovada a culpabilidade de 
servidor, nos termos do artigo 153, inciso I da Lei Complementar nº 066/2019. E ARQUIVAR o 

Processo Administrativo nº 34783/2018.
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.
 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1072/2021

CANCELAMENTO DE CESSÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e consoante ao Processo Administrativo nº 28323/2021,
CONSIDERANDO que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o 

afastamento temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em 

outros Órgãos ou Municípios, sendo regulamentada neste Município pelos artigos 111 a 114, da 
Lei Complementar nº 0066/2019,

R E S O L V E :

Art. 1º - CANCELAR, a contar de 01/12/2021, a cessão do servidor AUGUSTO MARTINS 

MACHADO, GEÓLOGO, Id. Funcional nº 43538401, oriundo do INEA-RJ.

Art. 2º - O servidor deve comparecer na SEMAD - Setor de Cessão, para retirada de ofício de 
encaminhamento.
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1073/2021

DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Processo nº 36195/2021,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias relacionadas abaixo, dela excluindo os servidores 
elencados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1073/2021

MATRÍCULA Nº NOME CARGO /LOTAÇÃO PORTARIA

30702-5 JANAINA SALLES 
MARTINS ELER

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM/SEMUSA 0545/2021

30844-7 ELIDA BORGES LOPES
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM/SEMUSA 0996/2021

31051-4 JANIRA AUGUSTA 
BARBOSA

TÉCNICO DE 
RADIOLOGIA 

ESPECIALIZADA/
SEMUSA

0996/2021

PORTARIA Nº 1074/2021

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 36368/2021, 

R E S O L V E:

Art. 1º  

DESIGNAR, a contar de 10 de novembro de 2021, o servidor PAULO ROBERTO LEITE BOMFIM, 

matrícula nº 30267-8, CRM 5262897-2/RJ, CPF 813.464.177-68, como Responsável Técnico/
Médico da Unidade de Pronto Atendimento/UPA, em substituição do servidor LUIZ EDUARDO 

PRADO LIMA, matrícula nº 30953-2, CRM 5275114-6/RJ, CPF 001.001.957-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1075/2021

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 26725/2021

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, a cidadã relacionada no Anexo I, desta Portaria, 
aprovada e Classificada no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para o 
cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 2º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
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Art. 3º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 
solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.
Art. 4º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 
conforme orientações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 
conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 1075/2021

EDITAL Nº 03/2019

FONOAUDIÓLOGO I

CLASS. NOME CPF

4 BARTIRA DA VEIGA NEVES SILVA 13466246741

ANEXO II DA PORTARIA 1075/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior à 

dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 

* CPF

* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 

* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 1075/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse

* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 1075/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 

no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 

exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 1076/2021

DISPENSA, RESCINDINDO CONTRATO           TEMPORÁRIO DE TRABALHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º DISPENSAR, rescindindo, a pedido, os Contratos Temporários de Trabalho dos 

Servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, contratados para as funções ali mencionadas.

Art. 2º DISPENSAR, rescindindo, a pedido, os Contratos Temporários de Trabalho dos 

Servidores relacionados no Anexo II desta Portaria, contratados para as funções ali mencionadas.

Art. 3º DISPENSAR, rescindindo, os Contratos Temporários de Trabalho dos Servidores 

relacionados no Anexo III desta Portaria, contratados para as funções ali mencionadas.

Art. 4º Os servidores relacionados nos Anexos II e III deverão realizar Exame Médico 
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, 
Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 5º Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha 
sido requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a 

Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência 

à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava quando da vigência do 
vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO 
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização 
de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 6º        Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1076/2021

MAT. NOME
FUNÇÃO/
LOTAÇÃO

A CONTAR 
DE

PROC. 
ADM

30096-9
João Thiago 

Frossard da Cruz 

Ferreira

Médico 

Neurocirurgião /
SEMUSA

30/10/2021 33574/2021

30895-1 Adriano de Oliveira 

Fernandes

Técnico em 

Enfermagem /
SEMUSA

17/10/2021 33369/2021

30935-4 Yohanna Peixoto 
Vilela

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 03/11/2021 34083/2021

30783-1 Cleusimery de 

Lima dos Santos

Técnico em 

Enfermagem /
SEMUSA

04/11/2021 34486/2021

31214-2 Viviane Fusco 
Alvim

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 27/10/2021 33927/2021

31212-6 Raquel Correia da 

Silva

Agente de 

Combate às 

Endemias/
SEMUSA

21/10/2021 32992/2021

31077-8 Amarildo Gazal 

Suhett

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 01/11/2021 33582/2021

31188-0 Thiago Campos de 

Mello

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 27/10/2021 33833/2021

31201-0 Matias Dorregaray

Médico 

Pneumologista /
SEMUSA

28/10/2021 33001/2021

31170-7 Dina Freitas Reis
Nutricionista II/

SEMUSA
22/10/2021 33304/2021

31172-3
Guilherme Augusto 

Tardin Barbosa 

Junior

Fisioterapeuta II/
SEMUSA

28/10/2021 33842/2021

28971-0 Edmilson Severino 

da Silva

Agente de 

Combate às 

Endemias/
SEMUSA

27/10/2021 33829/2021

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1076/2021

MAT. NOME
FUNÇÃO/
LOTAÇÃO

A CONTAR 
DE

PROC. 
ADM

31141-3 Samara Mirelly dos 

Santos Guedes

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 03/11/2021 34084/2021

30953-2 Luiz Eduardo 

Prado Lima

Médico Socorrista 

II /SEMUSA 05/11/2021 34505/2021

30070-5 Northon Velloso 
Camargo

Fisioterapeuta II/
SEMUSA

29/10/2021 34169/2021

30363-1 Edilene Santos 

Vicente de Oliveira

Técnico de 

Laboratório /
SEMUSA

03/11/2021 34263/2021

30764-5 Janaina Avelino 

Manhaes

Técnico em 

Enfermagem /
SEMUSA

26/10/2021 34168/2021

30338-0 Cristiane Nogueira 
Borsato

Técnico em 

Enfermagem /
SEMUSA

05/11/2021 34502/2021


